
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE 
FEVEREIRO DE 2005. 
ATA N° 01/2005 
PRESIDÊNCIA: IRIO MIGUEL STEIN 
Aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e cinco, com início 
às vinte horas, tendo como local a Sala das Sessões reuniu-se a 
Câmara Municipal de Sertão Santana em Sessão 
Extraordinária. Havendo número legal o Senhor Presidente 
solicitou a leitura dos Vereadores presentes. Constatou-se a 
presença dos seguintes Vereadores: Irio Miguel Stein, Ari 
Budelon Barbosa, Roberson Jean Cardoso, Maria K. de 
Medeiros, Delmar Guscke, Sérgio Teike, Lélia Elivone Papke de 
Oliveira Sander, Adair Antonio Bujes e Darci Renato Ladwig. 
Em seguida o Senhor Presidente em nome de Deus declarou 
aberta a presente Sessão e realizou a leitura do trecho bíblico. 
Logo iniciaram os trabalhos da Mesa Diretora. 
ORDEM DO DIA: 
Leitura, discussão e votação da Ata n° 138/04 e dos projetos de 
Lei n° 801/05, 802/05, 803/05, 804/05, 805/05, 806/05, 
807/05, 808/05 e 809/05 do Executivo. 
DISCUSSÃO: 
O Senhor Presidente Irio Miguel Stein solicitou à Secretária 
Lélia Elivone Papke de Oliveira Sander que realizasse a leitura 
da Ata da Sessão Extraordinária realizada em dezessete de 
fevereiro de dois mil e quatro. Logo a colocou em discussão. Não 
houve. Em votação, foi aprovada por unanimidade. 
Imediatamente o Senhor Presidente falou da necessidade de se 
formar comissões provisórias de Justiça e Redação e Finanças e 
Orçamento para análise dos projetos de Lei, solicitando as 
indicações das bancadas. Foram indicados os seguintes 
vereadores, ficando a Comissão de Justiça e Redação assim 
formada: Presidente – Vereador Darci Renato Ladwig; Relator – 
Vereador Sérgio Teike e Secretária – Vereadora Maria K. de 
Medeiros; para a Comissão de Finanças e Orçamentos foram 
indicados os seguintes vereadores: Presidente – Vereador Adair 
Antonio Bujes; Relator – Vereador Delmar Guscke e Secretário – 
Vereador Roberson Jean Cardoso. Após as Comissões 
provisórias formadas o Senhor Presidente solicitou à Secretária 
que realizasse a leitura dos projetos de Lei. Projeto de Lei n° 
801/05, autoriza a realização de leilão para venda de veículos; 
Projeto de Lei n° 802/05, autoriza o Poder Executivo a assinar 
convênio com a SEMA; Projeto de Lei n° 803/05, autoriza a 
abertura de crédito especial, na Secretaria da Agricultura, Meio 
Ambiente, Turismo, Indústria e Comércio, no valor de R$ 



11.303,00 (onze mil, trezentos e três reais); Projeto de Lei n° 
804/05, autoriza o Poder Executivo a assinar convênio com a 
FUNDERGS; Projeto de Lei n° 805/05, autoriza a abertura de 
crédito especial, na Secretaria de Administração, Recursos 
Humanos, Desporto e Cultura, no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais); Projeto de Lei n° 806/05, autoriza a abertura de 
crédito especial, na Secretaria da Educação, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); Projeto de Lei n° 807/05, cria a 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do 
Município de Sertão Santana e dá outras providências; Projeto 
de Lei n° 808/05, cria cargo no quadro de cargos de provimento 
efetivo; Projeto de Lei n° 809/05, autoriza a contratação 
temporária de excepcional interesse público. Após a leitura, o 
Senhor Presidente baixou os projetos às Comissões para 
estudos e suspendeu a Sessão para emissão dos pareceres. 
Reaberta a Sessão. Leitura dos pareceres. Os pareceres das 
Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento são 
favoráveis à aprovação dos projetos de Lei n° 801/05, 802/05, 
803/05, 804/05, 805/05, 806/05, 807/05, 808/05 e 809/05 
pelo Plenário desta Casa. Logo o Senhor Presidente colocou em 
discussão o Projeto de Lei n° 801/05. Não houve. Em votação, 
foi aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto de Lei n° 
802/05, não houve. Em votação, foi aprovado por unanimidade. 
Em discussão o Projeto de Lei n° 803/05, não houve. Em 
votação, foi aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto 
de Lei n° 804/05, não houve. Em votação, foi aprovado por 
unanimidade. Em discussão o Projeto de Lei n° 805/05, não 
houve. Em votação, foi aprovado por unanimidade. Em 
discussão o projeto de Lei n° 806/05, não houve. Em votação, 
foi aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto de Lei n° 
807/05, não houve. Em votação, foi aprovado por unanimidade. 
Em discussão o projeto de Lei n° 808/05, não houve. Em 
votação, foi aprovado por unanimidade. Em discussão o projeto 
de Lei n° 809/05, não houve. Em votação, foi aprovado por 
unanimidade.  
ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente em nome de 
Deus declarou encerrada a presente Sessão, convocando os 
Vereadores para a primeira Sessão Ordinária em 01 de março 
de 2005. 
 


